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Auxiliar de preenchimento - Memória Descritiva - Candidatura à TO 3.18 - MAVI
		AVISO N.º POISE-38-2018-04
	Fundamentação da candidatura:

	Pretende-se que seja efetuada uma fundamentação genérica da candidatura e, em particular, do seu contributo para os objetivos da operação.
[bookmark: _GoBack]Através deste documento, a anexar no ecrã “documentos” do Formulário de candidatura, a entidade beneficiária deverá fundamentar adequadamente a sua candidatura, tendo também em conta os critérios da grelha de análise anexa ao Aviso, devendo apensar todos os documentos que considere relevantes, para efeitos de comprovação ou apresentação de evidência(s), a considerar em sede de análise da candidatura.


	Identificação das habilitações e experiência profissional dos recursos humanos a afetar à operação:

	Pretende-se que seja efetuada uma breve caracterização dos recursos humanos a afetar à operação e, se aplicável, a identificação do n.º de elementos da equipa técnica do CAVI com deficiência ou incapacidade (n.º 4 do artigo 24.º do DL n.º 129/2017, de 9 de outubro), anexando os comprovativos no ecrã “documentos” do formulário de candidatura (ponto 14 do Aviso).  


	Explicitação dos métodos de cálculo que sustentem o montante de financiamento solicitado, por rubrica e subrubrica de custos, bem como por atividade: 

	Pretende-se que seja apresentado orçamento com a explicitação dos métodos de cálculo que sustentem o montante de financiamento solicitado por rubrica e subrubrica de custos, bem como por atividade e, em particular, os encargos com pessoal afeto à operação, que devem ser calculados nos termos do disposto na alínea a) do artigo 15.º da Portaria n.º 60-A/2015, de 2 de março, na sua atual redação, tendo por base, no caso de pessoal não afeto a tempo completo, o n.º de horas mensais de trabalho dedicadas à operação (suportadas pelo Mapa de Registo Horário de Tarefas), com base na fórmula de cálculo do custo horário prevista na alínea a) do n.º 1 do artigo 14.º e abaixo apresentada. No que se refere em concreto às despesas com a remuneração dos ou das Assistentes Pessoais, importa ter em atenção que as mesmas devem ser pagas de acordo com o n.º de horas de assistência pessoal efetivamente prestadas por cada assistente, em conformidade com o contratualizado nos Planos Individualizados de Assistência Pessoal, sendo necessário explicitar, em sede de candidatura, a estimativa do número de horas de apoio a prestar pelos Assistentes Pessoais (AP) às pessoas destinatárias. Para este efeito, poderá ser considerada a seguinte base de cálculo:
	N.º total de pessoas destinatárias a apoiar
a)
	N.º pessoas destinatárias com apoio estimado
até 40 horas/semanais
b)
	N.º pessoas destinatárias com apoio estimado até 24 horas diárias
(para um máximo de 30% de pessoas apoiadas)
c)
	N.º total de horas de apoio semanal a prestar às pessoas destinatárias
d)
	N.º total de horas de apoio mensal a prestar às pessoas destinatárias
e)

	Custo mensal com Rbm dos AP
(valor/hora * n.º total de horas de apoio mensal a prestar às pessoas destinatárias)
f)
	Custo total com Rbm dos AP (Custo com Rbm dos AP
* n.º de meses de duração da candidatura)
g)

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	Notas:

	a) N.º total de pessoas destinatárias a apoiar e previstas no formulário de candidatura = b) + c)


	b) N.º pessoas destinatárias com apoio estimado até 40 horas/semanais 


	c) N.º pessoas destinatárias com apoio estimado até 24 horas diárias (para um máximo de 30% de pessoas apoiadas)


	d) N.º total de horas de apoio semanal a prestar pelos/as Assistentes Pessoais às pessoas destinatárias


	e) N.º total de horas de apoio mensal a prestar pelos/as Assistentes Pessoais às pessoas destinatárias


	f) Custo com Rbm dos AP = N.º total de horas mensais “e)” * valor /hora, calculado com base na fórmula de cálculo do custo horário, prevista na alínea a) do n.º 1 do artigo 14.º da Portaria n.º 60-A/2015, de 2 de março, na sua atual redação:

Rbm x m
48 (semanas) x n

Rbm = remuneração base mensal acrescida dos encargos obrigatórios da entidade patronal, decorrentes da lei e dos instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho, e de outras prestações regulares e periódicas documentalmente comprováveis e refletidas na contabilidade da entidade patronal que integrem a remuneração;
m = número de prestações anuais efetivamente pagas a título de remuneração base mensal e de subsídios de férias e de Natal, quando a estes haja lugar;
n = número de horas semanais do período normal de trabalho. 


	g) Custo total com a remuneração base mensal dos AP “f)” * n.º de meses de duração da candidatura
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